
LEI Nº 905

INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE AGENTE DE CORREIO
COMUINITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de 
Angelina, faz saber a  todos os habitantes do município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a GRATIFICAÇÃO DE AGENTE DE
CORREIO COMUNITÁRIO.

Art. 2º - A gratificação a que se refere o artigo anterior destina-
se  ao  servidor  municipal  afetivo  que,  além de  suas   atribuições  habituais,
responder por Agência de Correio Comunitária, objeto de convênio firmado
com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Art. 3º - O valor da gratificação, criada por esta lei,  é de R$
100,00 (cem reais) mensais.

Art. 4º - Findo o convênio citado no art. 2º desta lei, fica extinta
a gratificação automaticamente.

Parágrafo  Único –  O  valor  da  gratificação  será  reajustado
quando houver reajuste no subsídio mensal repassado pela Empresa  Brasileira
de Correios e Telégrafos.

Art. 5º - As despesas desta lei correrão por conta do orçamento
vigente.

Art. 6º - Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 26 de maio de 2003

AILTON LAUDELINO ANDRADE
PREFEITO MUNCIPAL


